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 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N 2  98/2023 	 CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 0812023 

Contrato de Execução de Obra, que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a 

Empresa Construtora Tazinasso Ltda: 

O Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n 2  

76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 

Barreto, portador do CPF n 9  967.311.099-91 e RG n 2  5.228,761-8, a seguir denominado 

CONTRATANTE, e a empresa CONSTRUTORA TAZINASSO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, situada na Rua ldalino Schimidt, 46 - Industrial, na cidade de Francisco Beltrão 

(85.601-725), Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n2  39.595.654/0001-40, 

representada neste ato pelo Sr. Osvaldo Tazinasso Junior, portador do CPF n 9  

098.122.689-28 e RG n 9  12.548.088-8, a seguir denominada CONTRATADA, (CONTATOS: 

mtoconstrutora23@gmail.com  / (46) 99128-7145), acordam e ajustam firmar o presente 

CONTRATO, nos termos da Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas 

alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital da Concorrência 

Pública n 2  08/2023, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA ESTRADA RURAL ENTRE A BR 158 E A 

COMUNIDADE DE EMAÚS, conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo. 

Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital da 

Concorrência Pública n 2  08/2023, juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 
empreitada por preço global, para o objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

total de R$ 618.865,09 (seiscentos e dezoito mil e oitocentos e sessenta e cinco reais e 

nove centavos), conforme constante na proposta. 

LOTE 	PAVIMENTAÇÃO _01— 	 _POLIÉDRICA_EMAÚS  
VALOR TOTAL 

ITEM DESCRIÇÃO 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 

01 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL 618.865,09 

ENTRE A BR-158 E A COMUNIDADE DE EMAÚS, CONFORME  
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PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAL EM ANEXO. 

Parágrafo Primeiro: Caso o CONTRATANTE execute os serviços descritos em qualquer um 

dos itens da Planilha o valor correspondente será descontado do valor total da medição. 

Parágrafo Segundo: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo 

abatidos das faturas aqueles não realizados. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 
P a rág rafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO 
EXECUTIVO, o qual faz parte integrante deste Contrato e Edital. 

Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da 

licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, 

os seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados, 

c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 

Parágrafo Terceiro: Os materiais que forem utilizados na obra, de responsabilidade da 

contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e 

aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou 

aplicação. 

Parágrafo Quarto: O Município de Coronel Vivida, como contrapartida física e financeira, fica 

responsável por executar os serviços de ABERTURAS LATERAIS e os serviços de 

COMPACTAÇÃO (item 6 e 13 do memorial descritivo, equivalentes ao item 2, subitem 21, 
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item 3, subitens 3.1 a 3.5 e item 7, subitem 7.1 da planilha orçamentaria), no valor total de 

R$ 74.381,21 (setenta e quatro mil e trezentos e oitenta e um reais e vinte e um centavos). 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE RECEBIMENTO 

Parágrafo Primeiro: O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do 

objeto da presente licitação é de 24 (vinte e quatro) meses e será contado a partir da 

expedição da Ordem de Execução de Serviços. 

Parágrafo Segundo: O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é 

de 05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

Parágrafo Terceiro: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, 

inciso 1, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Quarto: O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 

73, inciso 1, alínea "b" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir do recebimento provisório. 

Parágrafo Quinto: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no 

artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 
através de termo aditivo. 

Parágrafo  Unico: A contratada'não poderá em hipótese alguma,  mesm . o que por solicitação 

do departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

elemento inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido 

termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 

10% (dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá a vigência de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da 

assinatura deste, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por 

fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro: O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais 

a partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos 

serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no 

período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, 

emitindo o boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e 
pelo profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 
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designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 

liquidação dos respectivos empenhos. 

a) Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além dos 

dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e 

financeiro executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o 

adimplemento de cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da 

obra. 

1) Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 

corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 

II) Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

Parágrafo Terceiro: Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será 

exigida a seguinte documentação: 

a)Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município. 

- Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na obra 

com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido Governo do Estado e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 

em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 

previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

II - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 

III - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará deverá 

ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua entrega, 

devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, e desde 

que aceita pela Administração. 

Parágrafo Quinto: Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida 

da contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 

c) Habite-se expedido pelo Município de Coronel Vivida. 

Parágrafo Sexto: A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, 
contados a partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes 

condições: 
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a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

Parágrafo Sétimo: DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

a) As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição correspondente, 

sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQN, conforme 

determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

a.1) "Lei Complementar ng 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o 
Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que 

essa prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 

Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 

natureza - ISSQN e alíquotas correspondentes: 

- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, 

de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, 
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, 
terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, 
peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 

prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

- ALÍQUOTA: 5% 

- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, 

pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 

prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 
ICMS). - ALÍQUOTA: 5% 

a.2) Considerando a Lei Complementar n-° 043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à Lei 
Complementar n-° 02812009: 

Art. 2 9, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 

da lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se 

integrem permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por 
cento) do valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de 
qualquer comprovação. 

11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta 

Prefeitura e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

a.3) Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Lei 

Complementar n-° 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - 

NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

- Empresas sediados no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 

Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 5 de 12 



5  0  
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 9° 'L veJ'?Y 

III - As empresas sediadas em outros municípios deveram obedecer à legislação do local 
a que pertençam. 

b) Deverá ser observado o disposto no Decreto n 2  8235 de 04 de setembro de 2023, o 

qual adota a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n 2  1.234, de 11 de janeiro 

de 2012, para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte nas contratações de bens e na 

prestação de serviços realizadas pelo Município de Coronel Vivida/PR. 

Parágrafo Oitavo: É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução deste 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade 

fiscal, nos termos do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2  8,666/93. 

Parágrafo Nono: Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto do 

presente contrato, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, 

cópia da Certidão Negativa de Débitos - CND, referentes aos Tributos Federais e FGTS. 

Parágrafo Décimo: Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da 

fatura ou verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da CONTRATADA, o 

CONTRATANTE no primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 

(dez) dias e, em ambos, notificará a CONTRATADA do descumprimento da lei, e para 

que esta, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a regularidade do débito tributário ou 

apresente defesa, sob pena de rescisão unilateral deste contrato pela Administração, bem 

como aplicação de multa, conforme previsto na legislação pertinente. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo acima, ou seja, de 

05 (cinco) dias, sem a apresentação de CND ou defesa por parte da CONTRATADA, o 

pagamento da fatura será efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos 

decorrentes da rescisão, liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECURSO FINANCEIRO 
Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à 

conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 07—SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51,02.02 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 

UG 
1 	DESPESA 	

DESD. 0/11 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO NATUREZA 
1 	PRINC. 

Estruturação da Agropecuária 
00 07/01 000 1.041 1 384 3710 4.4.90.51.02.02 

08.001.20.606.0024,1.041  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro: Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas; 

b) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as condições 

descritas no presente contrato; 

c) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 
d) rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do 

art. 79 da Lei n 8.666/93; 
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e) fiscalizar a execução do presente contrato; 

f) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Parágrafo Segundo: Constitui direito da CONTRATADA receber o valor pactuado na forma e 

prazo estabelecidos. 

Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) efetuar o pagamento ajustado, conforme medições de serviços efetivamente 

executados, realizadas mensalmente; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Parágrafo Quarto: Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) obter licença para a execução dos serviços pertinentes ao objeto do presente; 

b) executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à conclusão da obra; 

c) executar, com perfeição e segurança, todos os serviços/obras descritos, indicados ou 

mencionados em todas as Especificações e nos desenhos que a compõem, fornecendo 

todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários; 

d) refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços relativos à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

e) executar o cumprimento das prescrições referentes as Leis Trabalhistas, Previdência 

Social e Seguro de Acidentes de Trabalho; 

f) realizar o pagamento de taxas, impostos, seguros, leis sociais e outras obrigações 

financeiras, que vierem a incidir sobre a execução das obras ou serviços, inclusive aqueles 

referentes ao licenciamento ambiental; 

g) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 

especificações, não sendo, a eventual existência de falhas razão para execução incorreta 

de serviços de qualquer natureza ou a não execução dos serviços; 

h) empregar profissionais devidamente habilitados na execução das obras e serviços; 

i) excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no 

interesse do serviço, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem 

que se justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 

j) dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à Fiscalização, mantendo 

em perfeitas condições, a critério desta, escadas, elevadores, andaimes e outros 

dispositivos necessários à vistoria da obra /serviço; 

k) utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução 

das obras e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros; 

1) transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando-se 

choques, pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar no serviço, sendo que 

aqueles sujeitos a danos por ação de luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados 
em ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua utilização; 

m) responsabilizar-se por quaisquer danos causados por máquinas, equipamentos ou 
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pessoal sob sua responsabilidade, ou a ela prestando serviço, a prédios, instalações, 

pavimentos, passeios ou jardins de propriedade da contratante ou terceiros; constatado o 

dano, deverá o mesmo ser reparado ou indenizado pela contratada, sem ônus para o 

contratante, de forma a propiciar aos prédios, às instalações, pavimentos, passeios e 

jardins danifica sua forma e condições originais; 

n) responsabilizar-se pelo encaminhamento a contratante de elementos informativos tais 

como cronogramas, quadros demonstrativos, análises de materiais corpos de prova, ou 

outros, relativos às obras e serviço objeto do presente contrato; 

o) tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização do serviço 

depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétrico, 

de água e de gás e de serviços de telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros, Meio 

ambiente, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da 

utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra/serviço, cabendo-lhe, ainda, 

providenciar as vistorias, testes e aprovações de entidades, quando for o caso, arcando 

com o pagamento das taxas e emolumentos correspondentes; 

p) permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, 

bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros 

contábeis; 

q) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 

de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 

documentos necessários. 

Parágrafo Quinto: Também são obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes da 

natureza do ajuste: 

a) comprovar sua regularidade fiscal para fins de recebimento dos valores quando da 

apresentação das notas fiscais, sob pena, no de descumprimento, de sanções previstas 

neste contrato; 

b) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) manter em dia as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas, 

além de encargos securitários, previdenciários ou de qualquer outra natureza, passados, 

presentes e futuros relativos aos empregados encarregados da execução do objeto do 

presente contrato. 

Parágrafo Sexto: Caberá ainda à Contratada, na execução do contrato, atender às seguintes 

condições específicas ambientais, conforme o caso, e considerando o exposto no Decreto 

Estadual n 2  6.252/06, de 22/03/2006: 

a) recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem e dos 

produtos utilizados; 

b) entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível; 

c) coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos produzidos durante 

ou depois da utilização ou do consumo de um produto; 

d) transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza) concentradas, 
procedendo-se à diluição no local de utilização; 

e) utilização de produto biodegradável, sendo vedada a entrega ou utilização por parte 
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do fornecedor, de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso de 

substâncias que destroem a camada de ozônio SDO, arroladas em resolução do CONAMA 

- Conselho Nacional do Meio Ambiente. Excluem-se do disposto nesta alínea, os 

produtos e equipamentos considerados de uso essencial, tais como medicamentos e 

equipamentos de uso médico e hospitalar, além de serviços de manutenção de 

equipamentos e sistemas de refrigeração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA, quando dá assinatura do contrato, deverá optar por 

uma das seguintes modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

Parágrafo Segundo: Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por 

ocasião do pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das 

mesmas que será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a 

caução em dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a 

assinatura do contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

Parágrafo Quarto: Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 

5% (cinco por cento) como garantia complementar, de acordo com a modaUdade optada 

pela proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no Parágrafo primeiro. Caso haja escolha de uma das modalidades do caput, a prestação 

da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

Parágrafo Quinto: A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas do presente 

contrato, a boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

Parágrafo Sexto: A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, 

quando encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Negativa de Débito - CND com o 

INSS da obra e o Certificado de Regularidade de Situação - CRS perante o FGTS da empresa. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 

de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

P arágrafo Sétimo: Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da 

garantia deverá ser prorrogado automaticamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subccntratação total ou parcial do objeto, 
fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 
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Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 
Parágrafo Primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n 

8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário Municipal 

de Desenvolvimento Rural, Assioli iacsel dos Santos, Decreto Municipal n2  7.523 de 08 de 

fevereiro de 2021. 

Parágrafo Terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, o Assessor de 

Planejamento, Sr. Douglas Cristian Strapazzon, inscrito no CREA/PR 209761/D. 

Parágrafo Quarto:
,  As decisões e provid.ncis que ultrapassarem a competências destes 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 
SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 
Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 

cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 

penalidades: 

a) Advertência. 

b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 

as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 

ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 

- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução 

do objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
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- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou 

pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 

à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e flOS sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

- 	 Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  8.666/93, 

o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o 

contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as 

sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ANTI CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 11. 2  8.429/1992), a 

Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 

contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
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Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n 9  

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos princípios gerais de 

direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 
Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execuç ã o do objeto s ão as 

definidas pela legislaç ão (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em 

vigor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes 3 qualquer outro que tenhani ou venham a ter, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, na 

presença das testemunhas abaixo, para todos os fins de direito. 

Coronel Vivida, 27 de novembro de 2023. 

ANDERSON 	 ssinado de forma digital 

MANIQUE 	 por ANDERSONMANIQUE 
BARR[TQ:9673 1109991 

BARRETO:9673 11099 Dados: 2023.11 -2710:06:16 
91 	 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

OSVALDO 	 Assinado de forma digital 

TAZINASSO 	 por OSVALDO TÀZINA55O 

J UN lOR:0981 226892 Dad os: 091658:51 
8 	 -000 

Osvaldo Tazinasso Junior 

Construtora Tazinasso Ltda 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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CORONEL VIVIDA, 27 DE NOVEMBRO DE 2023 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS N 2  98/2023 

Pela presente Ordem de Serviços n. 2  98/2023 AUTORIZO a empresa CONSTRUTORA 
TAZINASSO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Idalino Schimidt, 46 

- Industrial, na cidade de Francisco Beltrão (85.601-725), Estado do Paraná, inscrita no 

CNPJ sob n 9  39.595.654/0001-40, representada neste ato pelo Sr. Osvaldo Tazinasso 
Junior, portador do CPF n 2  098.122.689-28 e RG n 2  12.548.088-8, a iniciar a EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA ESTRADA RURAL ENTRE A BR 158 E A 
COMUNIDADE DE EMAÚS, conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo, objeto da 

licitação na modalidade de Concorrência Pública r1 9  08/2023, com estrita observância aos 

termos ali contidos e em sua proposta, bem como no Contrato n 9  98/2023, firmado nesta 

data, pelo valor total de R$ 618.865,09 (seiscentos e dezoito mil e oitocentos e sessenta e 

cinco reais e nove centavos). O prazo máximo para a execução e entrega do objeto da 

presente é de 24 (vinte e quatro) meses, a contar desta. 

Assinado de forma digital 
ANDERSON MAN IQUE por ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:96731 1099 BARRET0:96731 109991 

91 Dados: 2023.11.27 10:07:54 
-0300 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ 

Anderson Manique Barreto - Prefeito 

Contratante 
Assinado de forma digital por 

OSVALDO 	 OSVALDO TAZINASSO 

TAZINASSO 	JUNIOR:09812268928 

JUN IOR:098 1 2268928 Dados: 2023.12.04 16:58:09 
0300 

CONSTRUTORA TAZINASSO LTDA 

Osvaldo Tazinasso Junior - Representante Legal 

Contratada 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



,4Pío 

(FL 

DECLARAÇÃO 

CONSTRUTORA TAZINASSO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na 
Rua Idalino Schimidt, na cidade de Francisco Beltrão (85.601-725), Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 39.595.65410001-40, DECLARA para os devidos 
fins de direito que, a atividade que representa maior faturamento da empresa é o de 
obras de terraplenagem e outras obras de engenharia civil não especificadas 
anteriormente, cuja atividade acha-se inserida no grupo 43.13-4-00 e 42.99-5-99, 
respectivamente, da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 2.0. 

E, por ser a expressão da verdade datamos e assinamos a presente para que surta 
os efeitos legais. 

Coronel Vivida, 29 de novembro de 2023. 

Assinado de forma digital por 

	

 
OSVALDO TAZI N ASSO OSVALDO TAZINASSO 	

Assinado de forma digital por 
IVAN IR 	 IVANIR RUFA1TO:02798761 905 

	

J U N IOR:098 1 2268928 J0R0981 2268928 	
RUFATTO:02798761 905 Dados: 2023.11.29 18:39:30 

Dados: 2023.11.29 18;40:03 -0300 	 -0300 

OSVALDO TAZINASSO JUNIOR 	 IVANIR RUFATTO 

	

SOCIO ADMINSTADOR 	Contador Reg. CRC/PR N° 06762310-7 
CPF: 098.122.689-28 	 CPF: 027.987.619-05 

MTO CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
CNPJ: 39.595.654/0001-40 

Rua Idalino Schimidt, N° 46, bairro Industrial, CEP: 85.601-725, Francisco Beltrão - PR 
E-mail: MT000NSTRUT0RA233sGNIA[I.00M 



• APÓLICE 	 Apólice SUSEP n 9  014902023000107757036331 

Ramo: 0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO esso í 	SEGURO GARANTIA 	
Endosso: 0000000 

S:úuraac 3  Jo Grupo SCOP. 	 Proposta: 23775001092550 

A MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Em anexo, encaminhamos a apólice digital da Essor Seguros S.A., um documento com a mesma validade e veracidade de uma apólice impressa, 

utilizando processos que garantem segurança e valor jurídico às transações eletrônicas. 

APÓLICE SEGURO GARANTIA N2 1007507036331 
Documento eletrônico digitalmente assinado por: 	

;Ls$.,. ') 

Icp 
Brasil 

Leandro Evangeta Poli 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n 2  2.200-2/2001, que instituiu a Infra-estrutura de chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil por: Signatário (as): 

LEANDRO EVANGELISTA POLI- N 5  de Série do Certificado: 48FDC1EAB1970733 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 

Art1 - Fica instituida a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a 
integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações 
habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Apólice n 2  1007507036331 
Controle Interno: 00000023775001092550 

Data de Emissão: 30/11/2023 

ATENÇÃO: 

• A ESSOR SEGUROS S.A., a seguir denominada "Seguradora", baseou-se nas declarações constantes na proposta e do questionário 

devidamente preenchidos, que são parte integrante do contrato, para cálculo do prêmio e emissão da presente apólice. 

• Leia atentamente as Condições Contratuais e Particulares, principalmente as exclusões de coberturas. Confira os dados constantes nesta 

apólice e, em caso de divergências, procure imediatamente seu Corretor. Quaisquer modificações na presente apólice deverão ser feitas 

através do seu Corretor à Seguradora de forma expressa e só serão válidas após anuência da Seguradora. 

• As condições contratuais/regulamentos desse produto protocolizados pela Seguradora junto à SUSEP poderão ser consultados no endereço 

eletrônico www.susep.gov.br , de acordo com o número de processo constante da apólice/proposta. O registro deste plano na SUSEP não 

implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. 

• SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de 

seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484. 

• Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/PASEP e de 4% de COFINS sobre os prêmios de 

seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica. 

• Após sete dias Úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP 

- https://www.gov.br/susep/pt-br,  por meio do número 014902023000107757036331. 

• A Seguradora disponibiliza a apólice de seguro ao Tomador através do Corretor de Seguros da apólice, sendo que o Tomador a apresentará ao 

Segurado. Não obstante, Tomador e Segurado poderão a qualquer momento solicitar uma cópia da apólice diretamente à Seguradora, através 

da Central de Atendimento. 

• Plataforma oficial para registro de reclamação dos consumidores dos mercados supervisionados - www.consumidor.gov.br  
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essor 	SEGURO GARANTIA 	 Ramo:0775—SEGUROGARANTlA—SETORPÚBÇ 

Endosso: 0000000 
S',-quraao:. 	Gitpo SCOR 	

Proposta: 23775001092550 

DADOS DO SEGURADO 

NOME: 	MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 	 CNPJ OU CPF: 	76.995.455/0001-56 

ENDEREÇO: PRACA ANGELO MEZZOMO. S/N - CENTRO 	 COMPLEMENTO: 

CEP: 	85550-000 	 CIDADE: 	Coronel Vivida 	 UF: 	 PR 

NOME: 	CONSTRUTORA TAZI NASSO LTDA 
	

CNPJ OU CPF: 	39.595.654/0001-40 

ENDEREÇO: RUA IDALINO SCHIMIDT, 46 - INDUSTRIAL 
	

COMPLEMENTO: 

CEP: 	85601-725 
	

CIDADE: 	FRANCISCO BELTRAO 
	

UF: 	 PR 

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA (LMG): R$ 30.943,25 

MODALIDADE: 	 EXECUTANTE CONSTRUTOR 

O Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a Seguradora se responsabilizará perante o Segurado em função do pagamento de indenização. 

COBERTURAS 
	

IMPORTÂNCIA SEGURADA PRÊMIO LÍQUIDO INÍCIO DE VIGÊNCIA FIM DE VIGÊNCIA 

EXECUTANTE CONSTRUTOR 
	

R$ 30.943,25 	 R$ 399,53 	27/11/2023 	27/11/2026 

*Não se aplica franquia a nenhuma das Coberturas Contratadas por esta apólice. 

OBJETO 1sj.JSEGURO 

COBERTURA BASICA CONTRATADA PARA ESTA APÓLICE 
Garantia de Indenização, até o Limite Máximo de Garantia e exclusivamente na extensão do Prejuízo, conforme definido nas Condições 
Contratuais e apurado em Procedimento de Regulação de Sinistro, em decorrência: 

i. Do Inadimplemento, pelo Tomador das OBRIGAÇÕES GARANTIDAS por esta Apólice, referente ao Contrato / Pedido de Compra n 2  
98/2023, REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  08/2023 ("Contrato Principal"). 	 - 

ii. Dos Valores devidos pelo Tomador ao Segurado em razão da aplicação de multas oriundas do Inadimplemento das OBRIGAÇOES 
GARANTIDAS por esta Apólice,no âmbito do Contrato Principal, e não pagas tempestivamente pelo Tomador conforme disposto no 
Contrato Principal. 

O objeto do seguro continua na página seguinte. 

Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios 
do Segurado contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, através do Contrato de Contra Garantia, 
assinado entre TOMADOR e SEGURADORA, que rege os direitos e obrigações entre as partes, documento este que fará parte integrante e 
inseparável desta Apólice. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - 
https://www.gov.br/susep/pt-br,  por meio do número 014902023000107757036331. 

Susep - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, 
previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 

Plano de Seguro aprovado em conformidade com a Circular Susep 662/22 e Processo Susep n9 15414.639412/2022-63. O registro deste plano na 
Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que 	 DATA DE EMISSÃO: RIO DE JANEIRO, 30/11/2023 
instituiu a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - iCP Brasil, em vigor consoante E.C. 
n 9  32 de 11/09/2001. Art1 9  - Fica instituída a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
1CP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documrmentos 
em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem 
certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras ICP 

Brasil  

Leandro EvangelÁta Poli 
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Sem prejuízo de outras exclusões e/ou hipóteses de perda de direito previstas nas condições contratuais, esta Apólice não gera efeitos e 
é nula de pleno direito para os riscos oriundos de uma ou mais das situações descritas abaixo, ainda que estejam previstas no Contrato 
Principal: 

a. Pagamentos de mútuos e afins, devidos pelo Tomador ao Segurado Cí 
b. Repasses financeiros pelo Tomador ao Segurado 
c. Amortização de dívidas do Tomador ao Segurado 
d. Garantia incondicional e/ou Primeira Demanda FLS25 

Garantia incondicional e/ou Primeira Demanda 

Esta Apólice não poderá ser utilizada como complemento ou Endosso de Apólice anteriormente fornecida por esta 	 ffici. 
Seguradora congênere, referente ao mesmo Edital e/ou Contrato, objeto deste seguro. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.2 662/22, 
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Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estarão cobertos pela presente Apólice os PREJUÍZOS, conforme definidos 
nas CONDIÇÕES CONTRATUAIS, decorrentes de atos e/ou fatos violadores de normas anticorrupção, perpetrados pelo TOMADOR no âmbito 
do CONTRATO PRINCIPAL e estejam relacionados às OBRIGAÇOES GARANTIDAS pela presente Apólice, e desde que não contem com a 
comprovada participação do SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou funcionários. 

(FL 

GW 
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NOME: 	SAN MARIUS CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME 
	

CNPJ OU CPF: 08.020.517/0001-54 	SUSEP: 202090411 

A situação cadastral do(s) Corretor(es) deste Seguro poderão ser consultados no site wwwsusep.gov.br , por meio dos números de registros 
informados nesta apólice, ou pelo telefone SUSEP de atendimento ao público 0800 0218484 (ligação gratuita). 

CUSTO DO SEGURO FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO 

Prêmio Líquido: R$ 399,53 Parcela 	 Valor 	 Vencimento 

Adicional de Fracionamento: R$ 0,00 1 	 R$ 399,53 	07/12/2023 

Custo de Apólice: R$ 0,00 

IOF: R$0,00 

Prêmio Total: R$ 399,53 

ON, 
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS - SETOR PÚBLICO 	 : . 	 - -. 1 . 	 • ' 

SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1. Definições 	'r- 	
G 

1.1. Definem-se, para efeito deste seguro:  

1. Apólice: documento emitido pela Seguradora por qualquer meio que se possa comprovar, físico ou por meios remo ,nos-termos 
da regulamentação específica, formalizando a aceitação da cobertura solicitada pelo proponente, com discriminação do bem ou 
interesse segurado, coberturas contratadas, bem como direitos e obrigações do Segurado e da Seguradora; 

II. Beneficiário: Para fins deste seguro é a pessoa indicado no frontispício da Apólice, física ou jurídica, a quem a Seguradora deverá 
efetuar direta e unicamente o pagamento da Indenização na hipótese de sinistro coberto; 

III. Caso Fortuito ou de Força Maior: nos termos do Código Civil Brasileiro, tais como: terremotos, erupções vulcânicas, deslizamento, 
ciclones, granizo, tsunami, maré alta, furacões, tempestades, inundações, pandemia, mas não se limitando a esses; 

IV. Contrato Principal: é o contrato firmado entre o Tomador e o Segurado no qual estão previstas as Obrigações Garantidas, e seus 
respectivos aditivos, cujo objeto consiste na execução do Empreendimento, em conformidade com o disposto na legislação 
aplicável; 

V. Despesas e Ações de Salvamento e Contenção: despesas, custos, adiantamentos, serviços e utilidades incorridos, desembolsados 
e/ou prestados, até o valor do LMG, diante de eventos que configurem ou possam configurar uma Expectativa de Sinistro e/ou um 
Sinistro, com o objetivo de mitigar as suas consequências ou evitá-los, bem como proteger os interesses segurados; 

VI. Empreendimento: é a obra, fornecimento ou o serviço objeto do Contrato Principal; 
VII. Endosso: é o documento pelo qual a Seguradora formaliza qualquer alteração na Apólice de seguro, de comum acordo com o 

Segurado; 
VIII. Expectativa do Sinistro: identificação, pelo Segurado, do Inadimplemento do Tomador que possa gerar Pre j uízo coberto pela 

Apólice e que deverá ser imediatamente comunicado à Seguradora; 
IX. Inadimplemento: é o descumprimentodas Obrigações Garantidas assumidas pelo Tomador que causem Prejuízo ao Segurado; 
X. Indenização: corresponde ao montante devido pela Seguradora em caso de Sinistro coberto pela Apólice, limitado ao LMG e na 

extensão dos Prejuízos apurados pela Seguradora, cuja liquidação se dará nos termos da Cláusula 11; 
XI. Limite Máximo de Garantia (LMG): é o valor máximo que a Seguradora se responsabiliza perante o Segurado em função do 

pagamento da Indenização; 
XII. Limite Máximo de Indenização (LMI): é o valor máximo que a Seguradora se responsabiliza perante o Segurado, por cobertura 

adicional eventualmente contratada, em função do pagamento da Indenização; 
XIII. Obrigações Garantidas: são as obrigações do Tomador no Contrato Principal para as quais se demandou especificamente cobertura 

à Seguradora e são garantidas pela Apólice, conforme descritas no frontispício desta; 
XIV. Prejuízo: paracobertura básica, Prejuízo é (i) a perda pecuniária apurada pela Seguradoracorrespondente ao sobrecusto - isso é, a 

diferença entre o preço original, dasObrigações Garantidas, conforme definido no Contrato Principal, e o preço totalnecessário para 
a sua conclusão por Substituto - que tenha sido provocado pelolnadimplemento do Tomador no âmbito do Contrato Principal (ii) 
multas impostas pelo Segurado e não pagastempestivamente pelo Tomador, oriundas do lnadimplemento pelo Tomador 
dasObrigações Garantidas, conforme previsto no Contrato Principal e nalegislação aplicável.No caso das coberturas adicionais, 
Prejuízo é o valor correspondente aimportância pecuniária devida ao Segurado pelo Tomador e inadimplida por este,conforme 
apurada pela Seguradora; 

XV. Prêmio: importância paga, pelo Tomador à Seguradora, para que esta assuma a responsabilidade do 
risco a que o Segurado está exposto 

XVI. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devida à Seguradora a título de remuneração 
mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e seu custo 
de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da emissão 
da Apólice. 

XVII. Procedimento de Regulação de Sinistro: é o procedimento de apuração de um Sinistro, no âmbito do qual a Seguradora constatará 
a existência ou inexistência de cobertura para o Sinistro reclamado e apurará eventuais Prejuízos cobertos, nos termos do artigo 19 
da Circular SUSEP n2 662/22; 

XVIII. Relatório Final de Regulação de Sinistro: é o documento por meio do qual a Seguradora apresenta às partes interessadas as suas 
conclusões sobre o Procedimento de Regulação de Sinistro; 

XIX. Segurado: é o ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação aplicável; 
XX. Seguradora: empresa autorizada pela SUSEP a funcionar no Brasil e que, recebendo o Prêmio, assume os riscos descritos no 

contrato de seguro; 
XXI. Seguro Garantia: é o seguro que garante o cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme-

definido na Apólice; 
XXII. Sinistro: é o Inadimplemento pelo Tomador das Obrigações Garantidas, conforme previstas no contrato Principal, e que é passível 

de Indenização pelo seguro; 
XXIII. Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros usualmente utilizados para projetos similares ao 

Empreendimento, que se encarregará do cumprimento das Obrigações Garantidas em decorrência de Sinistro; 
XXIV. Tomador: é o devedor das Obrigações Garantidas previstas no âmbito do contrato Principal e que contrata o Seguro Garantia em 

benefício do Segurado. 

2.Objeto 

2.1. Este seguro garante a Indenização, até o Limite Máximo de Garantia e na extensão do Prejuízo apurado em Procedimerto de Regula ç ão 
de Sinistro, em decorrência do lnadimplemento pelo Tomador das Obrigações Garantidas previstas no contrato Principal, observado o 
disposto na legislação aplicável. 

2.2. Estarão também garantidos por este seguro os valores devidos ao Segurado em razão da aplicação de multas impostas pelo Segurado e 
não oaas tem oestivamente oelo Tomador. oriundas do Inadimolemento pelo Tomador das Obrigações Garantidas, conforme previsto rio 
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Contrato Principal e na legislação aplicável. 

2.3. Eventuais verbas trabalhistas e previdenciárias inadimplidas pelo Tomador e relacionadas diretamente à execução do Contrato 
Principal somente estarão cobertas pela Apólice quando contratada cobertura específica para tanto. 

2.4. A responsabilidade da Seguradora pelo pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, não poderá ser presumida em 
nenhuma hipótese, efetivando-se apenas com a contratação de coberturas adicionais específicas para essas finalidades, mediante 
cobrança de prêmio adicional e respeitado o Limite Máximo de Indenização aplicável. 

3. Isenção de Responsabilidade da Seguradora 

3.1. Sem prejuízo das disposições do Contrato Principal, e exceto se de outra forma estipulado na Apólice, a Seguradora ficará isenta de 
responsabilidade em relação aos prejuízos oriundos de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

a) Eventos e prejuízos cobertos por ramos de seguro distintos do Seguro Garantia ou por outras modalidades de Seguro Garantia; 
b) Determinações, atos ou omissões provenientes de órgãos da administração pública, direta, indireta e/ou fundacional, que 
prejudiquem ou retardem a execução do Empreendimento, incluindo, sem limitação, aqueles relacionados a desapropriações, licenças, 
tombamentos, expropriações, alterações de Leis de Zoneamento Urbano e embargos; 
c) Expedição de habite-se ou qualquer outra autorização de operação e/ou funcionamento, bem como a legalização do Empreendimento 
junto ao Registro de Imóveis ou qua!quer outro sistema registral; 
d) Quaisquer custos, despesas, obrigações ou encargos, incluindo aqueles de natureza fiscal, ambiental, cível e comercial, resultantes da 
(ine)execução do Contrato Principal; 
e) Inviabilidade técnico-operacional da conclusão do Empreendimento ou desinteresse do Segurado na retomada e conclusão do 
Empreendimento; 
f) Os encargos trabalhistas e previdenciários não saldados pelo Tomador originadas na relação de emprego firmada entre o Tomador e 
terceiros para a execução das Obrigações Garantidas, exceto quando contratada cobertura específica para tais riscos; 
g) Eventos de casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 
h) Descumprimento das Obrigações Garantidas emergentes do Contrato Principal por parte do Tomador decorrente de atos, omissões ou 
fatos praticados por ou de responsabilidade do Segurado; 
i) Inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do Tomador ou Prejuízos que não tenham sido 
causados pelo lnadimplemento deste; 
j) Alteração das Obrigações Garantidas por este seguro, que tenham sido acordadas entre Segurado e Tomador, sem prévia anuência da 
Seguradora, quando tiverem relação com o Sinistro ou tenham sido omitidas pelo Segurado de má-fé; 
k) Riscos ou Prejuízos provenientes de atos ilícitos dolosos, ou cometidos com culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado, 
seus dirigentes, administradores e/ou representantes, nos termos do artigo 762 do Código Civil; 
1) Atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou requisição decorrentes de qualquer ato de 
autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas atividades visem a derrubar pela força o governo 
ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão 
e guerrilhas; 
rn) Quaisquer perdas, destruição ou danos, de qualquer bens materiais, prejuízos e despesas emergentes ou quaisquer danos 
consequentes, ou qualquer responsabilidade legal de qualquer natureza, direta ou indiretamente causados por, resultantes de, ou para 
os quais tenham contribuído radiações ionízantes ou de contaminação por radioatividade de qualquer combustível nuclear ou de 
qualquer resíduo nuclear, resultante de combustão de material nuclear, bem como qualquer perda, destruição, dano ou 
responsabilidade legal direta ou indiretamente causados por, resultantes de, ou para os quais tenha contribuído material de armas 
nucleares, ficando, ainda, entendido que, para fins desta exclusão, combustão abrangerá qualquer processo auto sustentador de fissão 
nuclear. 

3.2. Em nenhuma hipótese a Seguradora sucederá, contratual ou legalmente, o Tomador, nem mesmo será sub-rogada nas obrigações 
atribuídas ao Tomador no âmbito do Contrato Principal. As Obrigações Garantidas da Seguradora estão limitadas ao descrito na Apólice. 
O Tomador e o Segurado se obrigam a tomar todas as medidas necessárias, judiciais ou extrajudiciais, para afastar qualquer tentativa de 
responsabilização da Seguradora por força de alegação de sucessão e/ou sub-rogação nas obrigações e responsabilidades do Tomador 
e/ou do Segurado. 

Declarações Inexatas, Agravamento de Risco, Aviso Tardio de Sinistro e Perda de Direitos 

41. O Segurado está ciente e concorda com as hipóteses de perda de direito e as suas obrigações e responsabilidades constantes dos 
artigos 765, 766, 768, 769 e 771 do Código Civil, bem como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais. 

4.2. Para fins do disposto no artigo 766 do Código Civil, ao aceitar a Apólice e/ou Endossos, conforme aplicável, o Segurado declara à 
Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice e/ou Endossos, conforme aplicável, não há qualquer circunstância, evento ou 
Inadimplemento do Tomador referente à(s) Obrigação(ões) Garantida(s), que possa gerar urna Expectativa, Reclamação ou 
caracterização de Sinistro. 

S. Pagamento do Prêmio 

5.1. O Tomador é o responsável pelo pagamento do Prêmio, bem como de eventuais Prêmios adicionais decorrentes de alteração ou 
renovação da Apólice e atualização do LMG, por todo o prazo de vigência da Apólice. 

5.2. A Apólice continuará em vigor mesmo se o Tomador não efetuar o pagamento do Prêmio nas datas convencionadas. 

5.3. Se o Tomador não pagar, na data fixada, qualquer parcela do Prêmio devido, a Seguradora poderá executar a Apóice e/ou os 
instrumentos de contragarantia celebrados com o Tomador e eventuais garantidores, para satisfação integral do seu crédito, sem prejuízo 
de juros, multas e correção monetária. 

6. Valor da Garantia 

6.1. A responsabilidade da Seguradora não poderá, em hipótese alguma, ultrapassar os limites estabelecidos a titulo de LMG da Apolice 
e/ou de LMI de cada cobertura. 
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6.2. O LMG da Apólice e, quando contratado mais de uma cobertura, o LMI de cada uma destas, não sofrerão qualquer tipo de atUação 
monetária durante a vigência da Apólice, a não ser que de outra forma expressamente contratado e indicado na Apólice. \ .. . . 

6.3. O valor da Apólice poderá ser modificado nas hipóteses em que se façam necessárias alterações nas Obrigações Garantidas, conforme 
previstas no Contrato Principal, ou deverá ser modificado caso as alterações tenham sido previamente estabelecidas neste. Para que isso 
ocorra, deverá haver solicitação expressa do Tomador, bem como aceitação expressa da Seguradora, mediante emissão de Endosso. 

7. Acompanhamento do Empreendimento 

7.1. O Segurado e o Tomador se comprometem a enviar todos os relatórios, projetos, diários, arquivos, procedimentos e quaisquer outros 
documentos e informações, conforme aplicável, em formato físico e digital, que demonstrem o progresso do Empreendimento, bem como 
os relatórios de auditoria financeira, orçamentária, técnica e contábil, sempre que solicitados pela Seguradora, a livre critério desta. 

7,2. À critério da Seguradora, o Segurado e o Tomador se comprometem também a franquear livremente a entrada e os trabalhos de 
prepostos e prestadores de serviços da Seguradora nos locais onde o Empreendimento estiver sendo executado, bem como disponibilizarão 
infraestrutura adequada e necessária para acompanhamento do Empreendimento. 

7.3. O Segurado e o Tomador deverão possibilitar à Seguradora representação relevante em comitês de resolução de disputa ou outros 
mecanismos de resolução de conflitos oriundos das Obrigações Garantidas; além disso, o Segurado e o Tomador viabilizarão todos os meios 
possíveis para que a Seguradora, a seu critério, tenha a possibilidade de requerer esclarecimentos ao responsável técnico pelo Contrato 
Principal e demais técnicos do Tomador e do Segurado, e ser prontamente atendida por estes. 

8. Expectativa de Sinistro 

' 	8.1. Caracteriza-se a Expectativa do Sinistro com a abertura de processo administrativo para apurar possível Inadimplemento das 
Obrigações Garantidas, o que deverá ser prontamente comunicado a este pelo Segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e 
concedendo-lhe prazo para regularização do Inadimplemento apontado ou apresentação de manifestação. 

8.2. Tão logo identifique o Inadimplemento e notifique o Tomador, o Segurado deverá, sem embargo de tomar as medidas previstas no 
Contrato Principal e na legislação aplicável, apresentar aviso de Expectativa de Sinistro imediatamente à Seguradora, com todos os 
documentos e informações necessárias para a sua perfeita descrição e caracterização. 

8.3. A não comunicação da Expectativa de Sinistro, ou a sua comunicação em desacordo com estas condições contratuais, configura 
hipótese de perda do direito à Indenização pelo Segurado, quando a sua não comunicação ou comunicação em desacordo implicar em 
agravamento do risco e impedir a Seguradora de adotar as medidas previstas nos incisos li e lii do artigo 29 da Circular SUSEP n 2  662/22. 

8.4. Havendo previsão contratual de deflagração do comitê de resolução de conflito e/ou outro método de resolução de conflito, as partes, 
nos termos das regras previstas no Contrato Principal, empregarão os melhores esforços no sentido de dirimir eventual controvérsia acerca 
da Expectativa de Sinistro e buscarão, de boa-fé, encontrar soluções amigáveis e eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar o 
Inadimplemento, devendo franquear à Seguradora amplo direito de acompanhamento e manifestação em todas as fases de tal 
procedimento, bem como acesso aos documentos inerentes. 

8.5. A Seguradora, diretamente ou por meio de terceiros por ela contratados, poderá, a seu exclusivo critério, diante de uma Expectativa de 
Sinistro, se valer de Despesas e Ações de Salvamento e Contenção, mediante utilização de medidas técnicas, operacionais e financeiras de 
auxílio ao Tomador e/ou para assegurar a performance do Empreendimento, de maneira a se afastar os efeitos do Inadimplemento do 
Tomador, mitigar Prejuízos e/ou evitar a caracterização do Sinistro, não podendo o Tomador e/ou o Segurado contra isso se opor de forma 
injustificada. 

8.6. Com a instauração de procedimento administrativo para apuração e caracterização do Inadimplemento, a Seguradora, a seu exclusivo 
critério, poderá participar dele como interessada, podendo, para tanto, propor soluções, apresentar manifestação e alegações que julgar 
necessárias, devendo ser cientificada de cada movimento do processo e dele podendo ter acesso e fazer cópia no mesmo prazo e pelos 
mesmos meios franqueados ao Tomador. 

8.7. Ainda que participe do procedimento administrativo para apuração e caracterização do Inadimplemento, a Seguradora continuará 
tendo acesso integral a todos os documentos e informações do Empreendimento, devendo Tomador e Segurado responder aos 
questionamentos e pedidos de documentos e informações feitos pela Seguradora em prazo razoável, mas nunca superior a 10 (dez) dias 
úteis. 

8.8. A adoc,a'o de medidas pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador nos termos previstos nas cláusulas 8.4, 83, 8.6 e 8.7 nao 
representará reconhecimento tácito ou expresso da Seguradora quanto à existência de cobertura securita'ria relacionada a' futura e 
eventual RecIamac,ao de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado. 

9. Reclamação do Sinistro 

9.1. Não sanado o Inadimplemento e, por conseguinte, não baixada a Expectativa de Sinistro, esta poderá ser convertida em Reclamação de 
Sinistro ("Reclamação de Sinistro"), mediante envio de comunicação pelo Segurado à Seguradora, informando-a acerca da conclusão do 
procedimento de resolução de disputa aplicável, conforme o caso, e do procedimento administrativo para apuração do Inadimplemento, 
junto com documentos complementares além daqueles que fazem parte do procedimento administrativo. 

9.1.1. A Reclamação de Sinistro deverá ser formalizada mediante o envio dos seguintes documentos básicos: 

a) Cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos; 
b) Cópia do Contrato Principal, seus anexos, apostilamentos e aditivos, se houver, devidamente assinados; 
c) Cópias das ordens de serviço, boletins de medição, relatórios de acompanhamento contratual, assim como demais documentos 
relacionados a gestão do Contrato Principal; 
d) Cópias das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de seus respectivos comprovantes de pagamento; 
e) Cópia integral do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e/ou aplicação de multa, respectivo trânsito em 
julgado, notificação ao Tomador e publicação em Diário Oficial; 
f) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-maus, trocados entre o Segurado e o 
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Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; 	 & 
g) Planilha, relatório e/Ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
h) Planilha, relatório e/Ou correspondências informando os valores dos Prejuízos sofridos, incluindo, quando aplicável, os orçamentos para à 
conclusão das Obrigações Garantidas pelo Substituto. 
i)Quando aplicável, o contrato eventualmente celebrado pelo Segurado com o Substituto para retomada das Obrigações Garantidas, 
devidamente assinado. 

9.2. A não formalização da Reclamação de Sinistro no prazo prescricional aplicável tornará sem efeito a Expectativa de Sinistro. 

10. Procedimento de Regulação do Sinistro 

10.1. A Seguradora poderá solicitar documentos e informações complementares àqueles inicialmente apresentados pelo Segurado, desde 
que sejam necessários à análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada pelo Segurado. 

10.2. A Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias contados do recebimento da 
Reclamação do Sinistro devidamente instruída pelos documentos e informações citados acima. Caso a Seguradora solicite documentos e/ou 
informações complementares, nos termos da Cláusula 10.1, tal prazo será suspenso até que o documento e/ou informação seja 
devidamente apresentado, reiniciando sua contagem no primeiro dia útil subsequente. 

10.3. O Relatório Final de Regulação do Sinistro deve expor de forma clara e objetiva sobre existência de cobertura ou, conforme o caso, as 
razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou declaração de isenção ou extinção de cobertura ou responsabilidade da 
Seguradora. 

10.4. O Tomador e o Segurado terão, dentre outras, a obrigação de, por si, seus prepostos e procuradores, agir, diligenciar e providenciar o 
que for necessário para defesa, salvaguarda, conservação, segurança e manutenção do Empreendimento ou de qualquer parte deste, bem 
como para prevenir perdas ou danos e minorar as consequências de eventuais Sinistros, sob pena de responsabilização por seus atos, ações 
ou omissões. 

10.5. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que impeça ou suspenda os efeitos de Reclamação de Sinistro, o prazo de 30 (trinta) 
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão ou ausência de efeito 
suspensivo ao recurso. 

11. Liquidação do Sinistro 

11.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora, no prazo previsto na Cláusula 10.2, Indenizará o Segurado, até o LMG previsto na Apólice e na 
extensão do Prejuízo efetivamente apurado, conforme definido, por meio de uma das seguintes formas: 

a. pagamento em dinheiro dos Prejuízos causados pelo Inadimplemento das Obrigações Garantidas pelo Tomador; ou, 
b. a execução das Obrigações Garantidas, mediante a contratação de Substituto, nos mesmos termos e condições estabelecidos no 

Contrato Principal, exceto se de outra forma acordado entre Segurado e Seguradora. 

11.1.1. Esgotado o LMG, haverá a baixa da Apólice e quitação ampla, geral e irrestrita da Seguradora em relação ao Segurado e quaisquer 
terceiros. 

11.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) 
anexo(s), não abarcando itens como correção monetária, acréscimos de escopo, melhoramento técnico, garantia contratual ou legal, 
dentre outros. 

11.3. Todos os saldos de créditos do Tomador perante o Segurado no âmbito do Contrato Principal serão deduzidos do Prejuízo a ser 
indenizado pela Seguradora. Caso a Indenização já tenha sido paga quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do Tomador 
perante o Segurado no âmbito do Contrato Principal, o Segurado se obriga a devolver à Seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido 
pago. 

11.4. O não pagamento da Indenização no prazo previsto nesta cláusula implicará a aplicação de juros de mora à Seguradora pro-rata 
temporis, com base taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, sem prejuízo da 
atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação da Seguradora pelo Segurado, com base na variação do IPCA/IBGE - 
índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-Io. 

12. Extinção da Cobertura e/ou Responsabilidade da Seguradora 

12.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer qualquer das seguintes situações abaixo: 

a. término da vigência prevista na Apólice ou ao final do prazo prorrogado por meio de Endosso, sem que qualquer Expectativa de 
Sinistro tenha sido apresentada pelo Segurado; 

b. declaração expressa do Segurado atestando o cumprimento das Obrigações Garantidas; 
C. quando o Contrato Principal for extinto ou quando o Empreendimento for definitivamente realizado pelo Tomador, nos termos 

do Contrato Principal; 
d. quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem; ou 

e. quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice. 

12.2. A responsabilidade da Seguradora, nos termos da Apólice, se limita aos Prejuízos decorrentes dos eventos de Inadimplemento 
ocorridos durante a vigência da Apólice e desde que a respectiva Expectativa de Sinistro seja apresentada à Seguradora nos estritos 
termos deste seguro e do Contrato Principal. 

13. Su 
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13.1. Realizado o pagamento de qualquer quantia pela Seguradora, seja a que título ou natureza jurídica for, a Seguradora se sub-rogará nos 
direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. A Seguradora poderá se 
utilizar da presente Apólice, isoladamente ou em conjunto com outror instrumentos, como título executivo extrajudicial para satisfação de 
seu crédito, em juízo ou fora dele. 

13.2. Será ineficaz qualquer ato eventualmente praticado pelo Segurado que diminua ou extinga os direitos de sub-rogação da 
Seguradora. Além disso, o Segurado deverá envidar esforços e praticar todos os atos necessários e legalmente permitidos para que a 
Seguradora exercite, de forma tempestiva e eficiente, o seu direito de sub-rogação. 

14. Cancelamento Antecipado da Garantia 

14.1. Caso ocorra o cancelamento antecipado da garantia por extinção do Contrato Principal ou em decorrência de liberação expressa do 
Segurado antes de seu período de vigência, a Seguradora terá direito a reter total ou parcialmente o Prêmio pago, bem como cobrar 
eventual Prêmio vincendo, reembolsos e/ou penalidades do Tomador, na forma livremente negociada. 

14.1.1.Na hipótese de o Tomador fazer jus à devolução de parcela do prêmio em caso de cancelamento antecipado da garantia, após 
retenção do Prêmio Mínimo realizada pela Seguradora, o valor devolvido será calculado de maneira proporcional, levando-se em conta o 
prazo de vigência da Apólice e o tempo de cobertura transcorrido, exceto quando outro critério de cálculo for adotado entre as partes. 

15. Resolução de Controvérsias 

15.1. As controvérsias decorrentes da Apólice e seus endossos serão resolvidas no foro de domicílio do Segurado e/ou Beneficiário, exceto 
se de outra forma disposto no frontispício da Apólice. 

' 	 16. Vigência 

16.1. A vigência da Apólice observará o mesmo prazo previsto para a execução das Obrigações Garantidas previstas no Contrato Principal, 
exceto quando o Contrato Principal expressamente indicar de outra forma. 

16.2. Caso a vigência das Obrigações Garantidas seja prorrogada, a Seguradora poderá, a seu exclusivo critério, emitir Endosso para 
prorrogação da vigência da Apólice, mediante análise do risco correspondente e cobrança do Tomador, se for o caso, do respectivo 
Prêmio. A não renovação da Apólice não consiste em hipótese de Sinistro. 

16.3. Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência das Obrigações Garantidas, a Seguradora assegurará a manutenção da cobertura 
enquanto houver risco a ser coberto, mediante a comprovação da manutenção da capacidade técnico-financeira do Tomador e da 
apresentação de declaração, firmada pelo Segurado, atestando a regularidade na execução das Obrigações Garantidas. A manutenção de 
cobertura tratada nesta cláusula ocorrerá mediante a emissão de Endosso, sendo o Tomador responsável pelo recolhimento do 
respectivo Prêmio. 

16.3.1. O Tomador poderá se opor à renovação somente se comprovar não haver mais risco a ser coberto pela Apólice ou se apresentada 
nova garantia aceita pelo Segurado. 

17. Notificação 

17.1. Eventual notificação à Seguradora com relação à Apólice deverá ser remetida para o endereço cadastrado no site da SUSEP 
(www.susep.gov.br ), aos cuidados do departamento jurídico e do departamento de sinistros. 

18. Beneficiários 

18.1. Quando houver a indicação de Beneficiário(s) no frontispício da Apólice, o(s) qual(is) deve(m) possuir relação com as Obrigações 
' 	 Garantidas, a Indenização será paga a este(s) na hipótese de ser reconhecida a existência de cobertura para o Sinistro. 

18.2. A indicação de Beneficiário(s) não desobriga o Segurado do cumprimento de todas as obrigações constantes do Contrato Principal e da 
Apólice. 

19. Concorrência de Garantias 

19.1. Quando a Apólice concorrer com outras garantias eventualmente oferecidas pelo Tomador ao Segurado, estas deverão ser executadas 
concomitante e proporcionalmente. 

19.2. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as mesmas Obrigações Garantidas, salvo no caso de apólices 
complementares. 

20. Franquias e Participação Obrigatória do Segurado 

20.1. O estabelecimento de franquias, participações obrigatórias do segurado e/ou prazo de carência será permitido mediante 
expressaanuência do segurado e consignado nas condições da apólice. 

21. Outras Disposições 

21.1. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

21.2.A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 

21.3. A contratação e/ou a alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante a aceitação do risco pela sociedade 
Seguradora. 

21.3.1. O Segurado e o Tomador deverão notificar à Seguradora imediatamente quaisquer alterações das Obrigações Garantidas, sob 
pena de perda de direito à Indenização nos termos do item "i" da Cláusula 3.1. 
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21.3.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não do risco, ou ainda, sobre sua alteração. 

21.3.2.1. No caso de solicitação pela Seguradora de documentos complementares para análise e aceitação do risco, ou da ateração 
proposta, o prazo para análise do risco será suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

21.4. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos da Apólice e/ou eventuais Endossos, conforme aplicável, 
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no presente documento. 

21.5. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do contrato de seguro é vinculada à 
aceitação do Segurado da presente Apólice e/ou eventuais Endossos, conforme aplicável, em sua integralidade. 

21.6. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP. 

21.7. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br . 
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para aqJ,,s legisladores de direita 

O s Estados Unidos enfrentam um 
dilema crítico, alertam autorida-
des da Casa Branca aos líderes 

do Congresso na segunda-feira (04), 
com o pais à beira de ficar sem tempo 
e dinheiro para continuar apoiando a 
Ucrânia em seu conflito com a Rússia. 
O governo de Joe Biden havia solicita-
do quase US$ 106 bilhões em outubro 

.

a financiar planos relacionados à 
ánia, Israel e à segurança nas fron-

teiras norte-americanas. 
O conselheiro de Segurança Nacio-

nal, Jake Sullivan, enfatizou a impor-
tância de decidir se o Congresso con-
tinuará a "apoiar a luta pela liberdade 
na Ucrânia" ou se optará por "ignorar 
as lições que aprendemos da história 
e deixar Putin prevalecer". Ele alertou 
que um voto contra o apoio à Ucrânia 
é, inevitavelmente, um voto para forta-
lecer a posição estratégica de Putin. 

Aviso 
A diretora de orçamento da Casa 

Branca, Shalanda Young, enviou uma 
carta de advertência ao presidente re-
publicano da Câmara dos Deputados, 
Mike Johnson, e a outros lideres do 
Congresso, destacando que o corte no 
financiamento e a interrupção do fluxo 
de armas para a Ucrânia aumentariam 
a probabilidade de uma vitória russa. 

"Quero ser clara: sem ação parla-
mentar, até o fim do ano ficaremos sem 
recursos para comprar mais armas e 
equipamentos para a Ucrânia e ofe-
recer equipamentos para os estoques 
militares dos EUA", afirmou Young. Ela 
enfatizou a urgência da situação, de-
clarando que "não há uma poção má-
gica de financiamento neste momento. 

Estamos sem dinheiro, e quase sem 
tempo". 

O controle republicano na Câmara 
dos Deputados complica ainda mais a 
situação, pois o financiamento à Ucrâ-
nia tornou-se um tema controverso 
para alguns legisladores de direita. 
Apesar do Congresso ter aprovado 
mais de 110 bilhões de euros para a 
Ucrânia desde a invasão russa em fe-
vereiro de 2022, nenhum novo aporte 
foi feito desde que os republicanos as-
sumiram o comando da Câmara, em 
janeiro deste ano. 

Preocupação antiga 
Em dezembro de 2022, tanto a Câ-

mara quanto o Senado aprovaram um 
pacote de uss 45 bilhões em assis-
tência militar, financeira e humanitária 
para os ucranianos, como parte de uma 
lei de gastos mais ampla. No entanto, 
o presidente da Câmara, Mike John-
son, afirmou em uma rede social que 
o governo Biden "falhou em atender 
substancialmente" às preocupações 
dos republicanos sobre a estratégia na 
Ucrânia, destacando a necessidade de 
incluir dinheiro para a segurança nas 
fronteiras em qualquer pacote de segu-
rança nacional. 

Até meados de novembro, o Depar-
tamento de Defesa dos EUA já havia 
gastado 970% dos US$ 62,3 bilhões em 
ajuda suplementar recebida do Depar-
tamento de Estado, além dos US$ 4,7 
bilhões de um fundo de assistência 
militar, conforme ressaltou Shalanda 
Voung. A questão agora repousa nas 
mãos do Congresso, que enfrenta uma 
decisão crucial sobre o futuro do apoio 
dos Estados Unidos à Ucrânia neste 
conflito geopolitico em curso. 
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MuNiclPio DE CORONEL VIVIDA . PR 
CONTRATO A' 9812023 - co,cornca Pública n" 08/2023 - Conlreiante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
CONSTRUTORA TAZWIASSO LTOA. cNpJ n' 39.595.654/000l-40. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAV1MENTAÇÁO POLIÊDRICA NA ESTRADA RURAL ENTRE A BR 158 E A 
COMUNIDADE DE EMAÜS, oonfonne projetos. planuRas e memoriais em anexo. valor total: RE 618.865,09. Prezo de 
execução: 24 meses. Prazo do vigénda: 36 meses. Coronel Vivida, 27 de novembro de 2023. Anderson Manique 
Bando. Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO n° 01 ao Contrato n' 9212023 - Concorrência Pública n°  0612023 - Contratante: 
Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: OUTRA 
& QELIBERALLI CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 29.304.18610001-54. Prorroga-se o prazo de 
execução por mais 30 dias, de 10.12.2023 a 08.01.2024. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. Coronel Vivida, 04 de dezembro de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA-. PR 
PARECER E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 84/2023 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 84/2023 

DATA: 17111123 	ABERTURA: 01112)23 	PROPOSTAS ATÉ: 08H 	DISPUTA: 09H 
OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS: 
CONFORME DISCRIMINADO NO OBJETO DO PRESENTE EDITAL. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
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maio de 2021, regulamentada pelo Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

N1 _ISSA VIDA 

INSTITUTO MÉDICO NOSSA VIDA 

CORONEL VIVIDA- ESTADO DO PARANÁ 

Resolução n o  001, de 29 de Novembro de 2023. 

O presidente do Conselho de Administração do Instituto Médico Nossa Vida de 
Coronel Vivida, instituído pela lei Municipal n 2.438, de dezembro de 2012, no uso de 
suas prerrogativas legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Instituto Medico Nossa Vida de Coronel Vivida, para o período de 01 de Dezembro 
de 2023 até 01 de Dezembro de 2024, composto pelos seguintes membros. 

NOME 	- 	 CARGO 	 CPF N° 	 IDENTIDADE N" 
Mauro Joel Pizzatto 	Presidente 	667.130.219-72 	4.7Ó1.054-3/PR 
Rubia Feltrin Membro Efetivo 077.872.179-52 10.256.351-4/PR 
Laisa Frizon Secretária - 101.089.369-61 13.465.731-6/PR 

. ............ 2L9..1:L .... 
Lilian Samira da Silva Membro Suplente 098.554.339-63 13,263.584-61PR 
Bom 
Sueli Teresinha dos Membro Suplente 062.178.749-38 5.159.120-0 /PR 
Santos  

Art. 2°. DELEGAR poderes para MAURO JOEL PIZZATTO, presidente da comissão, 
para assinar editais, avisos o ofícios decorrentes do licitações. 

Art. 3 1  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer 
prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 41 . Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. aos 29(vinte e Nove ) dias do mês de Novembro de 
2023. 

CASSIO 	 Digitally t4qned by 

FRANCISCO 	CASSK)FRÃNCISCO 
MO2ANER9664S440944 

MOZANER:966454 0atei.2023.11.30 1549:59 
40944 	 '03•00 

Cássio Francisco Mozaner 
Presidente do Conselho de Administração 

EUA: recursos escassos 
comprometem ajuda à Ucrânia 

em conflito com a Rússia 
Governo norte-americano quer que o Congresso 

aprove novo valor para planos à Ucrânia, 
Israel e a segurança nas fronteiras 



conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo. Valor total: R$ 
618.865,09. Prazo de execução: 24 meses. Prazo de vigência: 36 

o 
Coronel Vivida, 27 de novembro de 2023. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 	( FLS2i  EL— 
Prefeito. 	 \3 

Pub(icad}j por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:EB8A6A37 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO ADITIVO 

ADITIVO n° 01 ao Contrato n° 92/2023 - Concorrência Pública n° 
06/2023 - Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com 
o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: DUTRA & DELIBERALLI 
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 29.304.186/0001-54. Prorroga-se 
o prazo de execução por mais 30 dias, de 10.12.2023 a 08.01.2024. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 04 de dezembro de 2023. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:4F99F7C0 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 
RESOLUÇÃO 13/2023 

RESOLUÇÃO N°: 13/2023 

Autoriza o Poder Legislativo Diamante D'OestefPR a 
custear despesas com a confraternização dos 
servidores e vereadores e dá outras providências. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Diamante D'Oeste, PR, no 
uso das prerrogativas previstas no Art. 35, II da Lei Orgânica do 
Município, de 09 de dezembro de 2003 e art.l° do Regimento Interno 
de 01 de julho de2004; apresenta, para apreciação do Plenário o 
Projeto de Resolução n° 13/2023, com a seguinte redação: 
ART. 1° - Fica o Poder Legislativo autorizado a custear gastos com a 
confraternização de final de ano dos servidores e vereadores, bem 
como a aquisição de 14 kits natalinos. 
ART. 2°- As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta do 
orçamento vigente 

ART. 3° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Diamante D'Oeste, 04 de 
dezembro de 2023. 

MARINALDO GONÇALVES DA LUZ 
Presidente 

Publicado por: 
Salete Lucio da Costa 

Código Identificador:45A22C0B 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Dispensa de Licitação n° 1012023 

meses. 

Paraná, 06 de Dezembro de 2023 	Diário Oficial dos Municípios do Paraná 	ANO XII 1 N° 2913 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 17 (dezessete) dias do mês de novembro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal De Administração 

Publicado por: 
Ademir Antonio Aziliero 

Código Identificador: 1 E544E84 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA N° 033 DE 0511212023 

PORTARIA N°. 033, de 05 de dezembro de 2023. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, em seu artigo 24, da alínea "d" Inciso II, e as Leis n°. 3247 
de 14/06/2023, n°. 3263 de 30/08/2023 e n°. 3273 de 27/09/2023, 
Considerando a Instrução n° 15712/2023 - CAGE do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná; RESOLVE republicar a Portaria n° 
027/2023 de 09/10/2023. 
Art. V. DESIGNAR, Elizangela Veis Sponholz - Secretária 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto (Graduada em 
Pedagogia); Grasieli Cerbatto - Diretora do Departamento de 
Educação (Graduada em Ciências Biológicas); Aline Gracieh da 
Silva Fronza - Coordenadora Pedagógica da Educação Infantil 
(Graduada em Pedagogia); Fatima Vogel da Silva - Secretária 
Municipal de Assistência Social (Graduada em Gestão de 
Agronegócios); Atine Mari dos Santos Canova - Dirigente da 
Divisão do CREAS (Graduada em Serviço Social); Dinara 
Mazzucatto - Diretora do Departamento Administrativo da 
Assistência Social (Ciências Contábeis); Ana Paula Jochem - 
Psicóloga (Graduada em Psicologia) e Sâmara de Moraes Spagnoli - 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas (Graduada em 
Administração), para sob a Presidência da Primeira, comporem a 
Comissão Organizadora e Examinadora de Processo Seletivo 
Simplificado para contratação temporária. 
Art. 2°. A Comissão ficará responsável pela elaboração dos 
instrumentos normativos, organização, supervisão, execução e 
avaliação do processo seletivo, até a divulgação de resultados e 
julgamentos de recursos, podendo solicitar auxilio de profissionais 
qualificados, nos atos que julgar necessários. 
Art. Y. Todas as decisões referentes ao processo seletivo serão de 
competência dos membros da Comissão. 

A 
Art. 0. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 05 (cinco) dias do mês de dezembro de 2023, 134° da República e 
68° do Município. 

ANDERSONMANJQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Bruno Cesar Mulier Amaral 

Código Identificador:95F44492 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO CONTRATO 

CONTRATO n° 98/2023 - Concorrência Pública n° 08/2023 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
CONSTRUTORA TAZINASSO LTDA, CNPJ n° 39.595.654/0001-
40. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA ESTRADA 
RURAL ENTRE A BR 158 E A COMUNIDADE DE EMAÚS, 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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